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Pirajubü abaixo, em hum retiro distante da Estrada tres 
legoas, em cujos lugares se hade certam.te ocultar o d.° agres-
sor, q' hé de baixa esfera; hé precizo q' este seja prezo, e 
seguro se me remeta e o referido seo irmão e Camarada, 
tirando se lhe a moça, e entregandose aos portadores desta, 
q' são seos cunhados chamados João Inácio da Silvr.n, e 
Jozé Roiz' do Prado, p.a a conduzirem a caza de seos Pays; 
passando hum recibo de a terem recebido em q' se obriguem 
a dar conta delia sem a ofenderem: toda esta importante di-
lig." se deve fazer com a mayor cautella, e depois da mais 
exacta averiguação da parte em q. parão os delinqüentes, p.a 

q. se faça com efeito o q. só fio da activid.e de Vm.ce aq.1" 
encarrego esta diligencia, p.a a qual puxará Vm.ce Capn. de 
Mato, Aux.es e Ordenanças, q' bem lhe parecer p.a o q. man-
do a Portr." incluza, e se lhe aprontem cuja dilig." dou a 
Vm.™ por m.t0 e m.t0 recomendada. Deos g.e a Vm.™ S. 
Paulo a 1 de Fevereiro' de 1781 /,/ Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

\ 

P." Lourenço Bicudo de Brito Cap.m mor 
da Villa de Jacarehy. 

Logo q' recebi a carta de Vm.ce de 19 do mez anteced.9 

em q. me partecipa o insulto cometido por Miguel de Al-
varg.a e seo irmão Antonio de tal, furtando a filha de seo 
irmão o Alferes Antonio de Brito Leme, expedi as Ordens 
mais pozitivas ao Ten.te Cor.el Paulino Ayres de Aguirra 
p.a prendçr aquelles insolentes, e entregar a moça reptada 
a seos cunhados, q. creyo serão os portadores da mesma 
Ordem ; na certeza, de q. estes, nem o Pay da dita a hão de 
mortificar por esta inconciderada liviandade: estimarei, se 
efectüe a d." dilig.ça p.a socegar a Vm.ce, e cohibir, q. conti-
nuem aquella dezordem, castigando os agressores delia p.a 

exemplo dos mais. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 1 de Fever.0 

de. 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.™ Ar.a Barreto, Sarg.to mor de Aux.os e 

Comand.0 da Villa de Santos. 

Pela carta de Vm.ee de 23 de Janr.0 fico na certeza de 
ter chegado á Barra da Bertioga a Curveta dos azeites; e 
cauza porq. se me demorou essa p.te q' chegou depois de eu 
ter dado o despacho á d.a Curveta. 
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Na de 30 do mesmo mez vejo ter chegado de S. Sebastião 
mandados pelo Cap.m M.01 Lopes da Ressur.am hum cazal de 
cutias, hua paca, hum jacú, e Vm.ce tem adquirido outro, e 
hua Cutia, q' desejo Vm.ce conserve em seo poder té q' se 
ajuntem mais alguns animaes quadrupedes da mesma quali-
dade e também de passaros, p.a se poder fazer remessa, em 
q' não devem entrar, macacos nem porcos do mato, por se 
não estimarem no Reyno; pelo q', Vm.ce tem poderá dispor 
delle e se o sanguozinho for especial, mo mandará na pr.a 

ocazião. 
Justam.te se deve reparar logo a ruina, q' o mar fez na 

Sapata do angulo esquerdo Cortina do Forte da Praya do 
Góes, p.a não nos vermos na precizão de mayor clespeza, 
não se recuperando aquella falta. 

Estimarei se conclua, o concerto da caza forte na Barra 
gr.e como estimo, q' se vão montando as peças em novas 
carretas, q' espero, Vm.ce vá reformando todas as podres, e 
incapazes de servir. 

Atenta a indigencia de Manoel Lopes de Aguiar, Ten.*" 
Aux.ar de S. Vicente lhe mando a petição despachada, ainda 
q' com violência, tanto pela falta, q' elle faz, como por levar 
comsigo tres filhos Aux.s; porem como contra a impossi-
bilid.e não há nada poderá mudar-se com tanto q. seja p." 
dentro desta Capitania. 

Fico entregue dos mapas; e nesta Parada vão dous 
Livros p.a o Fiel dos Cruzados do Sal e tres cartas da Junta 
da Real Faz.dn q. Vm.oe fará entregar aq.m tocão. Deos g.° 
a Vm.ce S. Paulo a 1 de Fever.° de 1781 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a Jozé Carnr." dos Santos Cap.'" mor da 
V." de Parnaguá. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 18 de Janr.0 em q. me 
partecipa o q. tem praticado com o Cap.m Fran.co Roiz' 
Ferr.a a respeito dos hom.s da Orden.a, de q' carece p.a 

completar a sua respectiva Comp." de Aux.es q' sendo da 
regalia de Vm.ce o nomeallos, não tem aquelle Cap.m juris-
dição de regeitar por paixoens estranhas nenhum dos cj' 
sejão benemeritos p." aquelle serviço: pelo q. sou a dizer 
a Vm.ce q. sentindo os caprichos menos bem acordados do 
referido Cap.m, como Vm.ce cedeo da sua jurisdição, dando 
lhe ao delle poder sentar praça aos q. bem lhe parecesse, 
exceptuando os Oficiaes das mesmas Orden.as q. não devem 
exceder os competentes a cada Comp.'1 das mesmas, nada 


